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PROCESSO LEGISLATIVO Nº 65040/2024 

PROJETO DE LEI ORDINÁRIA DO LEGISLATIVO Nº 121/2024 

EMENTA: “Dispõe sobre a criação De um Programa de Conscientização, Prevenção e 

Orientação sobre a Artrite Reumatoide no âmbito do Município de Araucária.” 

INICIATIVA: VEREADOR Sebastião Valter Fernandes      

 

PARECER Nº 97/2025 

 

I – DO RELATÓRIO 

 

O Vereador Sebastião Valter Fernandes, no uso de suas atribuições 

legais e regimentais, conferidas pela Lei Orgânica Municipal e pelo Regimento Interno, 

apresenta o Projeto de Lei em epígrafe, que dispõe sobre a criação De um Programa de 

Conscientização, Prevenção e Orientação sobre a Artrite Reumatoide no âmbito do 

Município de Araucária. 

 

O projeto vem acompanhado da justificativa, na qual diz em síntese que: 

  

“A Artrite Reumatoide é uma doença crônica e debilitante que afeta milhões 

de pessoas em todo o mundo, incluindo uma parcela significativa da 

população do nosso município. No entanto, apesar de sua prevalência, 

muitas pessoas têm pouco conhecimento sobre a condição, seus sintomas 

e tratamentos disponíveis. Portanto, é crucial implementar medidas que 

aumentem a conscientização sobre a Artrite Reumatoide e ofereçam 

orientação e suporte adequados para pacientes e suas famílias. 

A criação do Programa de Conscientização, Prevenção e Orientação sobre 

a Artrite Reumatoide é uma resposta direta a essa necessidade. Esta inici-

ativa visa sensibilizar a população sobre os impactos físicos, emocionais e 

sociais da Artrite Reumatoide, bem como fornecer informações essenciais 

sobre prevenção, diagnóstico precoce e tratamento eficaz da doença. 
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Ao promover atividades educativas, como palestras, distribuição de mate-

riais informativos e triagem gratuita, durante o Programa de Conscientiza-

ção, Prevensão e Orientação sobre a Artrite Reumatoide, esperamos ca-

pacitar os residentes de nosso município a reconhecerem os sinais da do-

ença, buscar ajuda médica quando necessário e adotar medidas preventi-

vas para preservar sua saúde articular. 

Além disso, a orientação psicológica e o suporte emocional oferecidos du-

rante esta semana são fundamentais para ajudar os pacientes e suas fa-

mílias a lidarem com os desafios físicos e emocionais associados à Artrite 

Reumatoide, promovendo assim uma melhor qualidade de vida para todos 

os afetados pela doença em nossa comunidade. 

Portanto, esta lei não apenas responde a uma necessidade urgente de 

conscientização e prevenção da Artrite Reumatoide, mas também demons-

tra o compromisso de nosso município em promover a saúde, o bem-estar 

e a solidariedade entre seus cidadãos. 

Ante o exposto, pode o recebimento da presente proposição que, após aná-

lise das Comissões Técnicas deste Poder Legislativo, seja submetida ao 

soberano Plenário, onde, desde logo roga-se a aprovação de todos os no-

bres Vereadores. 

Desta forma, solicitamos ao D. plenário apoio para que obtenhamos a apro-

vação deste projeto de lei.” 

 

Após breve relatório, segue análise jurídica do projeto, a qual se limita a 

analisar sua viabilidade jurídica, cabendo ao Plenário e às Comissões a deliberação 

sobre o seu mérito. 

 

II – ANÁLISE JURÍDICA QUANTO A PROPOSIÇÃO DO PROJETO DE LEI 

 

Consta na Constituição Federal em seu art. 30, I e posteriormente transcrito 

para a nossa Lei Orgânica no art. 5°, I que compete ao Município legislar sobre interesse 

local. 
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“Art. 30. Compete aos Municípios: 

I – legislar sobre assuntos de interesse local;” 

 

No que concerne a propositura do projeto de lei, está expressamente 

contido no art. 40, § 1º, “a” da Lei Orgânica de Araucária, que os projetos de lei podem 

ser de autoria de Vereadores. 

 

“Art. 40 O processo legislativo compreende a elaboração de: 

 § 1º A iniciativa dos Projetos de Lei é de competência: 

a) do Vereador; 

 

Por outro lado, em análise ao Projeto de Lei nº 121/2024, verificamos que 

seu art. 4°, atribui função a Secretaria Municipal de Saúde, vejamos: 

 

(...) 

Art. 4º Compete à Secretaria Municipal de Saúde coordenar a organiza-

ção e execução deste Programa, em parceria com instituições de saúde, 

organizações não governamentais e outros órgãos pertinentes. 

(...) 

 

Portanto, o art. 4º do presente projeto encontra-se em desconformidade 

com o art. 41, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Araucária, pelo fato de que atribui 

função ao Executivo. 

 

“Art. 41. Compete privativamente ao Prefeito a iniciativa de Projetos de 

Lei que: 

[...] 

V - criem e estruturem as atribuições e entidades da administração 

pública, direta e indireta. 

 

Assim, criar atribuição a órgãos da administração pública diz respeito à 

organização e funcionamento do Poder Executivo, portanto, adentra na matéria de 
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iniciativa privativa do Poder Executivo, consoante se estabelece por simetria à 

Constituição Estadual, em seu art. 66, inciso IV: 

 

“Art. 66. Ressalvado o disposto nesta Constituição, são de iniciativa 

privativa do Governador do Estado as leis que disponham sobre: 

[…] 

IV - criação, estruturação e atribuições das Secretarias de Estado e 

órgãos da administração pública.” 

(grifou-se) 

 

Está clara a invasão de competência, uma vez que cabe ao Prefeito a 

análise do Projeto de Lei para prever quais serão as mais benéficas medidas a serem 

tomadas para a realização da atividade proposta. O doutrinador Leandro Barbi de Souza 

versa que: 

 

“A fase do processo legislativo que deflagra a elaboração de uma lei, 

abrindo etapa externa da atividade legislativa, com a pública e 

transparente discussão e deliberação de seu conteúdo, em uma casa 

parlamentar. A regra indica que o exercício de iniciativa de uma lei é geral. 

Encontra-se disponível ao parlamentar, a uma bancada, a uma comissão 

legislativa permanente ou especial, ao chefe do governo e aos cidadãos. 

Há situações, no entanto, em que o exercício da iniciativa de uma 

lei é reservado. Nessas hipóteses, apenas quem detém 

competência para propor o projeto de lei pode apresentá-lo”. 

(Grifou-se). 

 

Além disso, no que tange à eventual criação de despesa para o Ente 

municipal, deve-se frisar o atual entendimento do STF, consolidado em sede de 

repercussão geral (Tema nº 917 do STF), o qual deve ser considerado na análise de 

mérito da proposição. 
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Nessa repercussão geral, o Supremo consolidou o entendimento de que 

não incorre em vício de constitucionalidade leis de iniciativa de vereados que criam 

despesas para a Administração, desde que estas leis não versem sobre a estrutura e 

atribuições de seus órgãos do Executivo, bem como o regime jurídico dos seus 

servidores. 

 

Nesse sentido, transcreve-se o referido Tema nº 917 para melhor 

entendimento, a saber: 

 

“Não usurpa competência privativa do Chefe do Poder Executivo lei que, 

embora crie despesa para a Administração, não trata da sua estrutura 

ou da atribuição de seus órgãos nem do regime jurídico de servidores 

públicos (art. 61, § 1º, II,"a", "c" e "e", da Constituição Federal)”. 

 

Respeitando-se os parâmetros estabelecidos acima – especificamente 

de não criar atribuição aos órgãos do Executivo –, portanto, é possível que projeto de 

iniciativa de vereador incorra em despesa para Administração municipal. 

O art. 4º, por sua vez, atribui competência específica à Secretaria do 

Município, no caso, Secretaria de Saúde. Considerando que o artigo não afeta o núcleo 

do projeto de lei, sugere-se emenda modificativa a fim deixar ao Município a organização 

administrativa, ou seja, a escolha da Secretaria na qual será responsável por 

implementar o programa previsto no projeto de lei.   

 

Insta observar que a presente proposição deve seguir as determinações 

da Lei Complementar nº 95, de 26 de fevereiro de 1998, que dispõe sobre a elaboração, 

a redação, a alteração e a consolidação das leis, sendo assim, recomendamos a 

supressão da palavra Ementa. 

 

 Sem prejuízo de, na redação final do projeto de lei a ser elaborado pela 

Comissão de Justiça e Redação, a Mesa proceder com a correção de erros de linguagem 

e de técnica legislativa, sem alteração de conteúdo, nos termos do art. 145, I, do 

Regimento Interno (Resolução nº 01 de 1993) desta Casa. 
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III – DA CONCLUSÃO 

 

Por todo o exposto, constatando que a matéria em análise é de 

competência local e que o vereador é competente para legislar, esta Diretoria Jurídica 

entende que não há óbice a regular tramitação da proposição. 

 

Diante de previsão regimental, especificamente o art. 52 e incisos do 

Regimento Interno, deve a proposição ser encaminhada à Comissão de Justiça e 

Redação e, caso por esta não arquivado, ser encaminhada à Comissão de Saúde e 

Meio Ambiente. 

 

É o parecer. 

Diretoria Jurídica, 07 de Abril de 2025. 

 

 

 

MILTON CÉSAR TOMBA DA ROCHA 

DIRETOR JURÍDICO 

MATRÍCULA 7423 

OAB/PR 46.984 

 

 

 

WILLIAM GERALDO AZEVEDO 

ADVOGADO 

MATRÍCULA 2080 

OAB/PR 83.946 

 

LETHICIA CAROLINA BATISTA CEOLIN  

EST AGIÁRIA DE DIREITO 
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